
  
 

EDITAL Nº 01/2014 
 

 

 

 

O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE SOUTO SOARES, Estado da Bahia, no uso de suas atribuições legais, 

mediante as condições estipuladas neste Edital de Abertura das Inscrições, respaldadas no art. 37, II da Constituição 
Federal de 05 de outubro de 1988, e na Lei Orgânica Municipal, e demais disposições atinentes à matéria, TORNA 
PÚBLICO que no período de 28 de fevereiro a 07 de março de 2014 estarão abertas as inscrições para o Processo 
Seletivo Simplificado de Provas para o preenchimento de vagas temporárias, de caráter precário e excepcional, por 

tempo determinado, nos termos do inciso IX, do art. 37, da Constituição Federal combinado com a Lei Municipal nº 
429/2008, 460/2011 e a 392/2007, sob o Regime Especial de Direito Administrativo – REDA, da Prefeitura Municipal de 
SOUTO SOARES. 

 

 

CRONOGRAMA PREVISTO PARA O PROCESSO SELETIVO 

PERÍODO DE INSCRIÇÕES  

28 de fevereiro a 07 de março de 2014 

Presencial 

 CONSULTA DO LOCAL DA PROVA 

OBJETIVA 

A partir do dia 20 de março de 2014 

PROVA OBJETIVA   23 de março de 2014 

PUBLICAÇÃO DO GABARITO PARCIAL   25 de março de 2014, no site da empresa: 

www.exitocursoseconcursos.com.br  

RESULTADO DA PROVA OBJETIVA  01 de abril de 2014 

 
 

 

DISPOSIÇÕES PRELIMINARES 

 
 

 

O referido Processo Seletivo será realizado sob a responsabilidade da ÊXITO CURSOS E CONCURSOS LTDA, 
com a supervisão e o acompanhamento da COMISSÃO COORDENADORA DO PROCESSO SELETIVO 
PÚBLICO, instituída pelo Decreto 058 de 24 de fevereiro de 2014, obedecendo às normas do presente Edital, cujo 
extrato será publicado no Diário Oficial dos Municípios e a íntegra nos Quadros de Avisos da Prefeitura Municipal 
de SOUTO SOARES, como também no site www.exitocursoseconcursos.com.br.  O Processo Seletivo Público 
será realizado distintamente, para cada cargo, sendo que as etapas de inscrição e de aplicação das Provas de 
Conhecimentos serão realizadas na cidade de SOUTO SOARES, Estado da Bahia. 

 

 

 

1.0. DOS CARGOS, VAGAS, ESCOLARIDADE, CARGA HORÁRIA, VENCIMENTOS E 
TAXA DE INSCRIÇÃO 

 
 

1.1 – O presente Processo Seletivo destina-se ao oferecimento de 93 (noventa e três) vagas, para 
preenchimento temporário, precário e emergencial de vacância em cargos públicos, até que seja realizado 
novo concurso público, ou que haja o retorno do servidor efetivo licenciado e/ou afastado, bem como para 
preenchimento de vagas à conta de programas, convênios, termos ou ajustes, enquanto perdurar a vigência 
destes, em conformidade com a Lei Municipal n° 460/2011, lei que rege a contratação temporária no 
município de SOUTO SOARES, sendo as referidas vagas distribuídas da seguinte forma:  

http://www.exitocursoseconcursos.com.br/


  
 

CARGOS DE NÍVEL FUNDAMENTAL 

 

 

Cargos Vagas 
Nível de 

Escolaridade 

Carga 
Horária 

Semanal 
 Valor  

 Taxa de 
Inscrição  

AGENTE DE COMBATE ÀS 
ENDEMIAS 

02   Fundamental 
   Incompleto 

40 h R$ 724,00 R$ 40,00 

AUXILIAR OPERACIONAL 12 Fundamental 
Incompleto 

40 h R$ 724,00 R$ 40,00 

 

   CARGOS DE NÍVEL MÉDIO 

 

Cargos Vagas 
Nível de 

Escolaridade 

Carga 
Horária 

Semanal 
 Valor  

 Taxa de 
Inscrição  

MONITOR DE VIOLÃO 03 Médio 40 h R$ 724,00 R$ 60,00 

MONITOR DE CAPOEIRA 01 Médio 40 h R$ 724,00 R$ 60,00 

MONITOR DE ESPORTES 02 Médio 40 h R$ 724,00 R$ 60,00 

MONITOR DE IDOSO 01 Médio 40 h R$ 724,00 R$ 60,00 

MONITOR DE CRECHE 03 Médio 40 h R$ 724,00 R$ 60,00 

ORIENTADOR SOCIAL 03 Médio 40 h R$ 724,00 R$ 60,00 

RECEPCIONISTA 01 Médio 40 h R$ 724,00 R$ 60,00 

TÉCNICO DE ENFERMAGEM 04 Médio e Curso 
Técnico na 
área 

40 h R$ 724,00 R$ 60,00 

TÉCNICO EM VIGILÂNCIA 
SANITÁRIA 

08 Médio e Curso 
Técnico na 
área 

40 h R$ 724,00 R$ 60,00 

 

 

   CARGOS DE NÍVEL SUPERIOR 
   
 

Cargos Vagas 
Nível de 

Escolaridade 

Carga 
Horária 

Semanal 
 Valor  

 Taxa de 
Inscrição  

ASSISTENTE SOCIAL 02 Superior em 
Serviço Social 

20 h R$ 1500,00 R$ 90,00 

ENFERMEIRO – SAÚDE E CAPS 05 Superior em 
Enfermagem 

40 h R$ 2070,00 R$ 90,00 



  
ENFERMEIRO 02 Superior em 

Enfermagem 
40 h R$ 2070,00 R$ 90,00 

MÉDICO SAÚDE FAMÍLIA 04 Superior em 
Medicina 

40 h R$ 6709,60 R$ 120,00 

MÉDICO GINECOLOGISTA 01 Superior em 
Medicina e 
Especialização 
em Ginecologia 

20 h R$ 3354,80 R$ 120,00 

MÉDICO PLANTONISTA 05 Superior em 
Medicina 

24 h R$ 1000,00 R$ 120,00 

MÉDICO ORTOPEDISTA 01 Superior em 
Medicina e 
Especialização 
em Ortopedia 

20 h R$ 3354,80 R$ 120,00 

MÉDICO CARDIOLOGISTA 

01 

Superior em 
Medicina e 
Especialização 
em Cardiologia 

20 h R$ 3354,80 R$ 120,00 

MÉDICO PEDIATRA 

01 

Superior em 
Medicina e 
Especialização 
em Pediatria 

20 h R$ 3354,80 R$ 120,00 

MÉDICO UROLOGISTA 

01 

Superior em 
Medicina e 
Especialização 
em Urologia 

20 h R$ 3354,80 R$ 120,00 

MÉDICO 
OTORRINOLARINGOLOGISTA 

01 

Superior em 
Medicina e 
Especialização 
em 
Otorrinolaringo 
logia 

20 h R$ 4000,00 R$ 120,00 

ODONTOLOGIA SAÚDE FAMÍLIA 
04 

Superior em 
Odontologia 

40 h R$ 2282,18 R$ 90,00 

PROFESSOR FUNDAMENTAL II - 
POÇINHO 

01 Magistério ou 
Cursando 
Superior na 
Área de 
Educação a 
partir do 3º 
semestre 

20 h R$ 848,68 R$ 70,00 

PROFESSOR FUNDAMENTAL II – 
SÃO DOMINGOS 

05 Magistério ou 
Cursando 
Superior na 
Área de 
Educação a 
partir do 3º 
semestre 

20 h R$ 848,68 R$ 70,00 

PROFESSOR FUNDAMENTAL II – 
CISTERNA 

05 Magistério ou 
Cursando 
Superior na 
Área de 
Educação a 
partir do 3º 
semestre 

20 h R$ 848,68 R$ 70,00 

PROFESSOR FUNDAMENTAL I – 
CISTERNA 

01 Magistério ou 
Cursando 
Superior na 
Área de 
Educação a 
partir do 3º 
semestre 

20 h R$ 848,68 R$ 70,00 



  
PROFESSOR FUNDAMENTAL I – 
CAMPO DE FORA 

01 Magistério ou 
Cursando 
Superior na 
Área de 
Educação a 
partir do 3º 
semestre 

20 h R$ 848,68 R$ 70,00 

PROFESSOR FUNDAMENTAL I – 
MANOEL LOURENÇO 

01 Magistério ou 
Cursando 
Superior na 
Área de 
Educação a 
partir do 3º 
semestre 

20 h R$ 848,68 R$ 70,00 

PROFESSOR FUNDAMENTAL I – 
MORRINHOS DE CIMA 

01 Magistério ou 
Cursando 
Superior na 
Área de 
Educação a 
partir do 3º 
semestre 

20 h R$ 848,68 R$ 70,00 

PROFESSOR FUNDAMENTAL I – 
CHAPADA DE PAULO 

02 Magistério ou 
Cursando 
Superior na 
Área de 
Educação a 
partir do 3º 
semestre 

20 h R$ 848,68 R$ 70,00 

PROFESSOR FUNDAMENTAL I – 
XAVIER 

02 Magistério ou 
Cursando 
Superior na 
Área de 
Educação a 
partir do 3º 
semestre 

20 h R$ 848,68 R$ 70,00 

PROFESSOR FUNDAMENTAL I – 
MANOEL JOAQUIM 

04 Magistério ou 
Cursando 
Superior na 
Área de 
Educação a 
partir do 3º 
semestre 

20 h R$ 848,68 R$ 70,00 

PROFESSOR FUNDAMENTAL I – 
LAGOA FUNDA 

01 Magistério ou 
Cursando 
Superior na 
Área de 
Educação a 
partir do 3º 
semestre 

20 h R$ 848,68 R$ 70,00 

PROFESSOR FUNDAMENTAL I – 
LAGOA QUEIMADA 

02 Magistério ou 
Cursando 
Superior na 
Área de 
Educação a 
partir do 3º 
semestre 

20 h R$ 848,68 R$ 70,00 

PROFESSOR FUNDAMENTAL I – 
BOA VISTA 

01 Magistério ou 
Cursando 
Superior na 
Área de 
Educação a 
partir do 3º 
semestre 

20 h R$ 848,68 R$ 70,00 

PROFESSOR FUNDAMENTAL I – 
ALTO DA BOA VISTA 

01 Magistério ou 
Cursando 
Superior na 

20 h R$ 848,68 R$ 70,00 



  
Área de 
Educação a 
partir do 3º 
semestre 

PROFESSOR FUNDAMENTAL I – 
LAGOA NOVA 

01 Magistério ou 
Cursando 
Superior na 
Área de 
Educação a 
partir do 3º 
semestre 

20 h R$ 848,68 R$ 70,00 

PROFESSOR FUNDAMENTAL I – 
SÃO DOMINGOS 

01 Magistério ou 
Cursando 
Superior na 
Área de 
Educação a 
partir do 3º 
semestre 

20 h R$ 848,68 R$ 70,00 

PROFESSOR FUNDAMENTAL I – 
LAGOAS 

01 Magistério ou 
Cursando 
Superior na 
Área de 
Educação a 
partir do 3º 
semestre 

20 h R$ 848,68 R$ 70,00 

 
 
 

1.2  – As atribuições dos cargos estão estabelecidas em legislação específica que rege o serviço público do Município de SOUTO 
SOARES. 

1.3 – As vagas serão preenchidas em ordem de classificação, de acordo com as necessidades e conveniência da Administração, 
mediante contrato a ser celebrado pelo Regime Especial de Direito Administrativo – REDA, com duração de 2 (dois) anos, 
podendo ser prorrogado por igual período, a critério da administração pública. 

1.4 – Às pessoas Portadoras de Deficiência é assegurado o direito de inscrição no presente Processo Seletivo (CF Art. 37, VII: 
CE VI e Decreto Federal nº. 3298 de 20/12/99) desde que as atribuições do cargo sejam compatíveis com a deficiência de 
que são portadoras, ficando-lhes reservado 5% (cinco por cento) das vagas para os cargos postos em Processo Seletivo. Os 
interessados deverão observar e atender aos procedimentos determinados para inscrição, previsto no presente Edital. 

1.4.1 Consideram-se pessoas portadoras de deficiências aquelas que se enquadrarem nas categorias discriminadas 
no artigo 4° do Decreto 3.298/99. 
1.4.2. Não serão considerados como deficiência os distúrbios visuais passíveis de correção simples do tipo miopia, 
astigmatismo, estrabismo e congêneres. O candidato cego ou amblíope deverá solicitar, por escrito e especificar o 
tipo de deficiência e o cargo em que se inscreveu. Os candidatos que não o fizerem até o término das 
inscrições, seja qual for o motivo alegado, não terão a prova especial confeccionada. 
1.4.3. As pessoas portadoras de deficiência, resguardadas as condições especiais previstas no Decreto 3.298/99, 
em especial no seu Art. 40, participarão do Processo Seletivo em igualdade de condições com os demais 
candidatos, no que se refere ao conteúdo das provas, avaliação e critérios de aprovação, ao horário e ao local de 
aplicação das provas e à nota mínima exigida para todos os demais candidatos. 

1.5 – Nos termos estabelecidos pelo Decreto Federal nº 3.298 de 20/12/1999, alterado pelo Decreto Federal nº 5.296 de 

02/12/2004, o candidato inscrito como portador de deficiência deverá especificá-la no Requerimento de Inscrição e indicar as 
condições diferenciadas de que necessita para realização da Prova, encaminhando, via fax 74- 3641 3079, à EXITO 
CURSOS E CONCURSOS - Ref. Processo Seletivo Público do Município de SOUTO SOARES, o Laudo Médico, conforme 
indicado a seguir: 
a) Laudo Médico, original e expedido no prazo máximo de 90 (noventa) dias antes do término das inscrições, atestando a 
espécie e o grau de deficiência, com expressa referência ao código correspondente da Classificação Internacional de 
Doenças - CID, bem como a provável causa da deficiência, inclusive para assegurar previsão de adaptação da sua prova, 
informando, também, o seu nome, documento de identidade (RG), número do CPF, função a qual concorre. O Laudo Médico 
apresentado terá validade somente para este Processo Seletivo Público e não será devolvido. 
1.5.1 – O candidato portador de deficiência que necessitar de tempo adicional para realização da prova, além do envio da 

documentação indicada acima, deverá encaminhar junto com o Laudo Médico, justificativa baseada em parecer emitido por 
especialista da área de sua deficiência. 
1.5.2 – Aos deficientes visuais, que solicitarem, será oferecida prova no sistema Braile e sua resposta deverá ser transmitida 

também em Braile. Os referidos candidatos deverão levar para esse fim, no dia da aplicação da prova, reglete e punção, 
podendo, ainda, utilizar-se do Soroban. 
1.5.3 – Aos deficientes visuais amblíopes será oferecida prova ampliada em fonte tamanho 18. 
1.5.4 – Os candidatos que, dentro do período das inscrições, não atenderem os dispositivos mencionados nos Itens 1.5.1,   

            1.5.2, 1.5.3 farão as Provas nas mesmas condições dos demais candidatos. 



  
1.5.5 – O candidato portador de deficiência que não realizar a inscrição conforme as instruções acima, não poderá impetrar 

Recurso em favor de sua condição. 
1.5.6 – Após publicação da lista de classificação, o candidato aprovado como portador de deficiência será convocado, de 

acordo com o número de vagas previsto neste Edital, para submeter-se à Junta Médica da Prefeitura Municipal de SOUTO 
SOARES, para comprovação da deficiência apontada no ato da inscrição e de sua compatibilidade com o exercício das 
atribuições da função. 
1.5.7 – O candidato deverá comparecer à perícia médica munido de Laudo, expedido no prazo máximo de (90) noventa dias, 

circunstanciado que ateste a espécie e o grau de deficiência, com expressa referência ao código correspondente da 
Classificação Internacional de Doenças (CID), bem como a provável causa da deficiência. 
1.5.8 – Será excluído da lista de portadores de deficiência o candidato cuja deficiência assinalada no Requerimento de 

Inscrição, não for constatada na perícia oficial, anulando-se os efeitos da convocação na lista específica, passando a ser 
considerada apenas a classificação da lista geral final que inclui todos os inscritos. 
1.5.9 – Não havendo candidatos habilitados para as vagas reservadas aos portadores de deficiência, estas serão 

preenchidas por candidatos não portadores de deficiência, com estrita observância da ordem de classificação final, por 
função. 

 
 

2.0. DAS INSCRIÇÕES 
 

DA INSCRIÇÃO PRESENCIAL 
 
. 
2.1 – As Inscrições ficarão abertas no período de 28 de fevereiro a 07 de março de 2014, na Biblioteca Pública 

Municipal, situada na Praça da Bandeira, s/nº, centro, Souto Soares, Bahia, no horário de 8 horas às 12 horas e 14 
horas às 18 horas, de segunda à sexta-feira. 

2.2 – No ato da inscrição, o candidato deverá optar, obrigatoriamente, por um único Cargo.   
2.3 – As condições para a inscrição: 

1. Ser brasileiro nato ou naturalizado, com reconhecimento de gozo de direitos políticos, nos termos do Artigo 
12, da Constituição Federal. 

2.  Estar em dia com as obrigações eleitorais; 
3.  Se do sexo masculino, estar em dia com as obrigações militares; 
4. Ter a escolaridade e a formação profissional exigida para o exercício do cargo, conforme discriminado na  

 tabela do item 1.1; 
5.  Estar inscrito, no ato de admissão, no respectivo Conselho Regional da categoria profissional, quando for o  

 caso; 
6.  Declarar, no Requerimento da Inscrição, que possui habilitação exigida para o cargo pretendido e que  

 conhece e aceita as normas constantes deste Edital; 
7.  Preencher todos os requisitos exigidos para a investidura no cargo. 

 
2.4. Para efetuar a inscrição o candidato deverá: 
 
1. Informa todos seus dados para o no posto de inscrição para o coordenador de inscrição, fazer o 

pagamento da taxa de inscrição de acordo com os valores específicos para cada função técnica 
qualificada, cobrada a título de ressarcimento das despesas com material e serviços para a realização do 
Concurso através de pagamento efetuado no local de inscrição. 

2. Assinar a declaração impressa no Requerimento de Inscrição, sob as penas da lei, que atende às 
condições exigidas no Edital. 

3. Apresentar original da Cédula de Identidade (R. G) ou Carteira de Trabalho e Previdência Social; 
Certificado de Reservista ou Carteiras expedidas por Órgãos ou Conselhos de Classe; Carteira Nacional 
de Habilitação (com fotografia na forma da Lei nº 9.503/97) e CPF. O mesmo documento deverá ser 
apresentado para a realização das provas; 

4. São considerados desistentes os candidatos que, mesmo tendo feito o pagamento do valor de inscrição, 
não tenham preenchido e devolvido a respectiva Ficha de Inscrição no período das inscrições.  

5. Observar e cumprir as orientações contidas na própria Ficha e no Edital, pois não serão admitidas 
quaisquer alterações posteriores à efetivação da inscrição. 

6. O candidato que não apresentar documento de identificação com foto será desclassificado do 
Concurso Público. 

7. No momento da identificação do candidato, antes e durante a realização das Provas, não serão 
aceitas fotocópias de qualquer documento, ainda que autenticadas. 

8. Não serão aceitos como documentos de identidade: certidão de nascimento, título de eleitor, carteira 
de habilitação (modelo antigo), carteira funcional sem valor de identidade, protocolos de solicitação 
de documentos, bem como, documento ilegível, não identificável ou danificado. 

9. O candidato que não concordar com o indeferimento da sua inscrição deverá comprovar a 
regularidade da mesma, 24 horas após a publicação, conforme procedimentos que serão divulgados 
junto com a publicação das Inscrições Indeferidas. 

 
2.5 – Por Procuração 
 



  
Será permitida a Inscrição por procuração, devendo ser apresentado o respectivo instrumento público ou 
particular, indicando expressamente o nome do cargo, acompanhado de cópia autenticada dos documentos de 
Identidades do candidato e do procurador. 
 -O procurador de mais de um candidato deverá apresentar uma procuração para cada candidato, que ficará 
retida. 
 -O Candidato inscrito por procuração assume total responsabilidade pelas informações prestadas pelo seu 
procurador, no formulário de Inscrição, arcando com eventuais erros de preenchimento daquele documento. 

IMPORTANTE: Após efetivação da Inscrição, não serão aceitos pedidos para 
qualquer alteração na Ficha de Inscrição, como também não haverá devolução da 
importância paga, a título de ressarcimento das despesas com materiais e serviços 
em qualquer hipótese. 

2.6 – Não serão aceitas inscrições por depósito via postal, fac-símile, internet, condicional e/ou extemporânea. 
2.7 – Serão canceladas, a qualquer tempo, as inscrições, provas ou nomeação do Candidato, se verificadas 

falsidade de declaração ou irregularidade nas provas ou documentos. 
 

3.0. DAS PROVAS 
 

PROVA OBJETIVA DE CONHECIMENTOS 
3.1 – A Prova Objetiva de Conhecimentos do Processo Seletivo Público de SOUTO SOARES será 

composta conforme o Quadro de Provas apresentado abaixo: 

Escolaridade Cargo COMPONENTE DA PROVA 
Nº de 

Questões 

NIVEL 
SUPERIOR 

TODOS OS CARGOS DE NÍVEL 
SUPERIOR. 

Língua Portuguesa 8 

Matemática 6 

Conhecimentos Gerais 6 

Prova de Conhecimentos Específicos 10 

NIVEL 
FUNDAMENTAL 

E 
MÉDIO SEM 
CONTEÚDO 
ESPECÍFICO 

 
 
-Auxiliar Operacional 
-Monitor de violão, capoeira, esportes, 
idoso, creche 
-Orientador Social 
-Recepcionista 
 
 
 

Língua Portuguesa 10 

Matemática 10 

Conhecimentos Gerais 10 

-NIVEL 
FUNDAMENTAL 

E MÉDIO  
COM CONTEÚDO 

ESPECÍFICO 
 

 
 
-Agente de Combate às Endemias 
-Téc. em Enfermagem 
-Téc. em Vigilância Sanitária 

Língua Portuguesa 8 

Matemática 6 

Conhecimentos Gerais 6 

Prova de Conhecimentos Específicos 10 

 
 
3.2 – A aplicação da Prova Objetiva de Conhecimentos, num total de 30 (trinta) questões, será realizada no dia 

23 de março de 2014. 
3.3 – A confirmação da data e do horário da Prova Objetiva de Conhecimentos e a divulgação dos locais de 

aplicação serão divulgadas por meio de Edital de Convocação para a Prova, a ser publicado no Diário Oficial do 
Município, no endereço eletrônico: www.exitocursoseconcursos.com.br e no mural de publicações da Prefeitura 
Municipal de SOUTO SOARES. 
3.4 – Não será permitida a realização da Prova fora do local, horário e data divulgados para o Processo 

Seletivo, assim como o ingresso ou a permanência de pessoas estranhas ao processo no local de aplicação da 
Prova. Não haverá segunda chamada ou repetição de prova. 

http://www.exitocursoseconcursos.com.br/


  
3.4.1 – O candidato deverá comparecer ao local designado para a realização da Prova com 

antecedência mínima de 30 (trinta) minutos do horário estabelecido para a abertura do portão, munido, 
obrigatoriamente, do Documento de Identidade original ou outro com foto(o mesmo utilizado para a inscrição).  

3.4.2 – Somente será admitido à sala de provas o candidato que apresentar documento que legalmente 

o identifique, como: Carteira e/ou cédula de Identidade expedidas pelas Secretarias da Segurança, pela Forças 
Armadas, pela Polícia Militar, pelo Ministério das Relações Exteriores, Cédulas de Identidade fornecidas por 
Ordens ou Conselhos de Classe, que por Lei Federal valem como documento de identidade, como por exemplo, 
CRM, CREA, OAB, CRC, COREN, etc., a Carteira de Trabalho e Previdência Social (modelo novo), bem como a 
Carteira Nacional de Habilitação (com fotografia), na forma da Lei Federal nº. 9.503 de 23/09/1997. 

3.4.3 – Os documentos deverão estar em perfeitas condições, de forma a permitir, com clareza, a 

identificação do candidato. 
 

3.4.4 – Durante a realização da Prova não será permitido ao candidato o uso de telefones celulares, 

relógios de qualquer tipo, boné, chapéu, óculos escuros, pagers, protetor auricular, máquinas calculadoras ou 
qualquer outro tipo de equipamento eletrônico. Todos os pertences do candidato serão colocados sob a sua 
carteira escolar, não sendo responsabilidade da Êxito a sua guarda. 

3.4.5 – A ÊXITO CURSOS E CONCURSOS não se responsabilizará por perda ou extravio de 

documentos ou objetos de candidatos ocorridos nos locais de realização das provas, nem por danos neles 
causados. 

 
3.4.6- Após o fechamento do portão, o horário de início da Prova poderá variar em cada sala de 

aplicação, sem prejuízo do tempo de duração estabelecido para realização da mesma(contando o horário inicial) 
3.4.7- Para responder à Prova, o candidato deverá, obrigatoriamente, ler as orientações contidas no 

seu Caderno de Provas, não podendo alegar, em qualquer momento, o desconhecimento das mesmas. 
3.4.8- Não será admitida, durante a realização da Prova, consulta a qualquer tipo de livro, legislação, 

manual, ou folhetos, sendo vedado ao candidato o uso de qualquer material escrito. 
3.4.9- Após resolver as questões da Prova o candidato deverá marcar suas respostas no gabarito, com 

caneta esferográfica de tinta azul ou preta. 
3.4.9.1- O candidato deverá transcrever as respostas da Prova para a Folha de Respostas 

personalizada, único documento válido para correção da prova. O preenchimento correto da Folha de 
Respostas será de inteira responsabilidade do candidato, que deverá proceder em conformidade com as 
instruções específicas contidas no seu Caderno de Provas. 

3.4.9.1.1- Considera-se preenchimento incorreto quando há: dupla marcação, marcação rasurada, 

marcação emendada, campos de marcação não preenchidos integralmente, marcação ultrapassando o campo 
determinado e marcação que não seja feita com caneta esferográfica de tinta preta ou azul. 

3.4.9.1.2- Os prejuízos advindos de marcações feitas incorretamente na Folha de Respostas serão de 

inteira responsabilidade do candidato, não sendo computadas questões não assinaladas ou que contenham 
mais de uma resposta, emenda ou rasura, ainda que legível. 

3.4.9 1.3- Em hipótese alguma haverá substituição da Folha de Respostas por erro do candidato. 
3.4.9 1.4- O candidato deverá obrigatoriamente assinar a Folha de Respostas no local apropriado (no 

verso) sob pena de se entender como documento apócrifo e não ser considerada, consequentemente zerando 
sua pontuação. 

4.0- O candidato, ao terminar a prova, deverá proceder conforme as instruções apresentadas pelo 

fiscal de sala para devolução do Caderno de Prova e da Folha de Respostas Óptica, e para saída do 
estabelecimento de aplicação da Prova. 

4.1- A duração da Prova Objetiva de Conhecimentos será de três (03) horas, incluindo o tempo para 

preenchimento da Folha de Respostas. O controle do tempo de aplicação da prova e as informações a respeito 
do tempo transcorrido, durante a realização da Prova, serão feitos pelos fiscais da sala. O tempo mínimo de 
permanência do candidato na sala de Prova é de 01 (uma) hora. 

4.2- Não haverá, por qualquer motivo, prorrogação do tempo previsto para a aplicação da prova em 

virtude de afastamentos de candidato da sala de prova. 
4.3- Os candidatos poderão levar seu Caderno de Provas somente após decorridas 02 (duas) horas do 

seu início. Em hipótese alguma o candidato poderá levar o Caderno de Provas antes do horário permitido. 
4.3.1- Os Cadernos de Prova não levados pelos candidatos não serão mais entregues a estes, sendo 

de propriedade da Êxito Cursos e Concursos Ltda, e serão incinerados após a homologação do Processo 
Seletivo. 

4.4- Os gabaritos preliminares serão divulgados no dia 25 de março de 2014. 
4.5- O candidato não poderá alegar desconhecimento das informações relativas à realização da Prova 

como justificativa de sua ausência 
4.6- O não comparecimento à Prova, qualquer que seja o motivo, caracterizará desistência do 

candidato e resultará na sua eliminação do Processo Seletivo Publico do Município de SOUTO SOARES. 
  

  

   

 

5.0 CASOS ESPECIAIS 



  
 

5.1. O Candidato que estiver hospitalizado na sede do município de SOUTO SOARES deverá comunicar à 

Comissão do Processo Seletivo público e/ou ao Coordenador Local, até 12 horas antes da realização das 
provas. Para tanto, o seu representante deverá comparecer, apresentando documento oficial de identidade e 
munido de: 

5.1.1. Atestado do médico que esteja acompanhando o Candidato, declarando a impossibilidade de 

locomoção e atestando que o Candidato tem condições de ler, redigir e marcar a Cartão de Respostas; 
5.1.2. Autorização do hospital para acesso do(s) fiscal(is) no horário de realização das provas; 
5.1.3. Documento de Identidade do Candidato (o mesmo apresentado no ato da inscrição); 

 
 

6.0 ETAPAS DO PROCESSO SELETIVO 
 
O Processo Seletivo será realizado nas seguintes etapas: 
 
6.1. Prova Objetiva: 

 
6.1.1. Todos os candidatos serão submetidos a uma Prova Objetiva de Conhecimentos que será de acordo com 
o cargo e constará de questões objetivas de múltipla escolha, com 5 (cinco) alternativas (A, B, C, D e E) para 
resposta, sendo adotada, para fins de correção, uma única resposta correta por questão. 
6.1.2. Somente serão aprovados os candidatos que obtiverem nota igual ou superior a 50% (cinqüenta por 
cento) de acertos do total da prova, não havendo possibilidade de aproximação de notas, respeitando o limite de 
vagas. 
6.1.3. A Prova Objetiva valerá de 0 a 100 pontos. Serão divididos os 100 (cem) pontos pelo número de questões 
que compõe a prova escrita levando em conta o peso de cada questão, sendo que quando houver prova com 
questões de conteúdo específico esta terá peso 04 e as demais peso 03, contudo, na prova que não existir 

questões com conteúdo específico, as questões de português terão peso 04 e as demais peso 03, 
considerando-se habilitados os candidatos que obtiverem, no mínimo, 50 (cinqüenta) pontos, o equivalente a 
50% da prova. 
6.1.4. A Prova Objetiva será elaborada de acordo com os conteúdos constantes do Programa que integram este 
Edital. 
 

 

7.0 DOS RECURSOS 
 

 
7.1 O prazo para interposição de recursos será de até 48 (quarenta e oito) horas, contados a partir 
publicação dos respectivos resultados, tendo como termo inicial o 1º (primeiro) dia útil subseqüente, 
e será finalizado o prazo no último dia, no último horário de funcionamento da Prefeitura Municipal. 
7.2. Os recursos do Processo Seletivo Público deverão ser dirigidos ao Setor de Protocolo na Sede 
da Prefeitura Municipal de SOUTO SOARES, o qual será encaminhado à Comissão do Processo 
Seletivo, quem acompanhará o julgamento . O recurso deverá estar fundamentado, devendo nele 
constar o nome do candidato, cargo, número de inscrição e endereço para correspondência. 
7.3 Será rejeitado liminarmente o recurso que: 
a) não possuir argumentação lógica e consistente; 
b) não for entregue em duas vias (original e cópia); 
c) estiver incompleto; 
d) for protocolado fora do prazo; 
e) for encaminhado via fax, via postal, via internet e ou correio eletrônico ou encaminhado para 
endereço diferente do estabelecido. 
7.4 Se dos julgamentos dos recursos resultarem em anulação de questão(ões), a pontuação 
correspondente a essa(s) questão(ões) será atribuída a todos os candidatos, independentemente de 
terem recorrido ou não. 
 

8.0 DO RESULTADO 
 
8.1. Somente serão aprovados os candidatos que obtiverem nota igual ou superior a 50% (cinqüenta 
por cento) do total da prova. 
8.2. A Classificação Final dos candidatos será obtida através da soma dos escores brutos de cada 
prova, convertidos em notas e somadas às notas gerando uma apuração final, na seguinte fórmula: 
 
Candidatos com Prova Objetiva NA x PE = PO (o numero de acertos, vezes o peso de cada 
questão, é igual a Resultado da Prova Objetiva), PO= CF Onde: NA, é o numero de acertos; PE, é o 



  
peso de cada questão (3 ou 4 pontos, conforme item 6.1.3); PO, é o resultado da Prova Objetiva; 
CF, é a Classificação Final. 
 
8.3. Serão considerados aprovados no Processo Seletivo os candidatos que prestaram as provas 
previstas para os cargos aos quais concorreram que não tenham sido eliminados e que tenham sido 
classificados em ordem decrescente de classificação e correspondente ao número das vagas 
oferecidas para cada cargo. 
8.4. Na hipótese de igualdade de pontos, para fins de classificação, terá preferência, 
sucessivamente, o candidato: 
8.4.1. Seja mais idoso; 
8.4.2. Tiver maior número de dependentes (filhos); 
8.4.3. Sorteio Público realizado pela Comissão Especial do Processo Seletivo, com a presença dos 
candidatos empatados. 
8.5. A Comissão Organizadora do Processo Seletivo publicará o resultado final do Processo Seletivo 
relacionando o nome do candidato ao total de pontos obtidos. 
8.6. Os candidatos habilitados portadores de deficiência física serão relacionados separadamente. 
8.7. Caso não haja candidatos portadores de deficiência aprovados, a vaga reservada será 
destinada aos demais candidatos, com estrita observância da ordem classificatória. 
 
 

9.0 DO PROVIMENTO 
 
 
9.1. A aprovação em Processo Seletivo cria direito à contratação, podendo o administrador público, se 
utilizando de sua discricionariedade para contratar a qualquer tempo, dentro do prazo de validade do 
Processo Seletivo, portanto, quando ocorrer, obedecerá rigorosamente à ordem de classificação dos 
candidatos aprovados. As vagas de cadastro de reserva só serão utilizadas se houver necessidade no 
Município, não estando obrigado o administrador público a contratar o candidato. 
9.2. A contratação dos aprovados obedecerá à ordem de classificação dos candidatos habilitados, de 
acordo com a necessidade da Prefeitura Municipal de SOUTO SOARES. 
9.3. Somente poderão ser contratados e entrar em efetivo exercício das funções os candidatos que 
apresentarem toda documentação exigida, além da prova de sanidade física e mental. 
9.4. O candidato que for convocado, por edital do Poder Executivo Municipal, terá o prazo de 30 dias para 
celebrar o respectivo contrato, sob pena de ser desclassificado, perdendo os direitos inerentes ao 
Processo Seletivo, sendo então chamado o próximo classificado da lista. 
9.5. A convocação, bem como todos os atos do presente Processo Seletivo serão publicados no lugar de 
costume da Prefeitura Municipal e registrados no livro próprio dos atos do Poder Executivo, não sendo 
obrigatória a publicação no site www.exitocursoseconcursos.com.br. 

 
 

10 DAS DISPOSIÇÕES FINAIS 
 
10.1. Decairá do direito de impugnar os termos deste edital de Processo Seletivo Público, perante a 
administração, o candidato que não o fizer até o segundo dia útil, após o encerramento das 
inscrições. 
10.2. A inexatidão das declarações, as irregularidades de documentos ou as de outra natureza, 
ocorridas no decorrer do Processo Seletivo público, mesmo que só verificadas posteriormente, 
eliminarão o candidato do Processo Seletivo, anulando todos os efeitos decorrentes de sua 
inscrição. 
10.3. A Prefeitura Municipal aproveitará os candidatos aprovados em número estritamente 
necessário ao atendimento de suas necessidades, não havendo, portanto, obrigatoriedade de 
preenchimento imediato de todas as vagas. 
10.4. O cronograma do presente Processo Seletivo, poderá por iniciativa da Comissão do Processo 
Seletivo, ser antecipado ou prorrogado, devendo para tanto, ser publicado em Edital contendo 
prorrogação ou antecipação de quaisquer das datas, no local de costume de publicação dos atos 
oficiais da Prefeitura Municipal e no site da Êxito. 
10.5. Quaisquer informações adicionais sobre o Processo Seletivo serão obtidas na Prefeitura 
Municipal de SOUTO SOARES ou na ÊXITO, através do telefone (074-3641 3079) e no site: 
www.exitocursoseconcursos.com.br. 
10.6. Não será fornecido ao candidato qualquer documento comprobatório de classificação neste 
Processo Seletivo, valendo, para esse fim, a homologação pública. 
10.7. O ato de inscrição gera presunção absoluta de que o candidato conhece as instruções e de 
que aceita as condições do Processo Seletivo estabelecidas neste Edital. 

http://www.exitocursoseconcursos.com.br/


  
10.8. A Prefeitura Municipal e a Êxito não se responsabilizam por equívocos eventualmente 
cometidos pelo candidato, POR DEIXAR DE LER ESTE EDITAL DO PROCESSO SELETIVO 
PÚBLICO. 

10.9. É de inteira responsabilidade do candidato acompanhar os Editais, Comunicados e demais 
publicações referentes a este Processo Seletivo através dos locais de costume e da Prefeitura 
Municipal de SOUTO SOARES. 
10.10. Os casos omissos até a publicação final do Processo Seletivo serão resolvidos pela 
Comissão do Processo Seletivo e, após a publicação do Resultado Final, pelo Prefeito. 
10.11. O prazo de validade do Processo Seletivo será de até 2 (dois) anos, contados da data da 
publicação de sua homologação, podendo, antes de esgotado, ser prorrogado uma vez, por igual 
período, a critério da Prefeitura Municipal, por ato expresso do seu Prefeito. 
10.12. O Processo Seletivo Público será planejado e executado pela empresa ÊXITO CURSOS E 
CONCURSOS. 
10.13. A publicação dos aprovados será de responsabilidade da Comissão de Processo Seletivo. 
10.14. A homologação do Processo Seletivo a que se refere este edital é de competência da 
Prefeitura Municipal. 
10.15. Todas as informações referentes ao Processo Seletivo, após publicação do Resultado Final, 
deverão ser obtidas na Prefeitura Municipal de SOUTO SOARES – Ba. 
10.16. Os cadernos de questões serão devolvidos aos candidatos no dia da prova, após 2 (duas) 
horas do início desta, ou até 20 minutos do término das provas no local onde estas estão sendo 
realizadas, portanto, não serão entregues após estes prazos. 
10.17. Por ocasião da convocação e respectiva contratação, serão exigidos dos candidatos classificados 
os documentos relativos à confirmação das seguintes condições: 
 
a) Ser brasileiro ou estrangeiro nos termos da Emenda Constitucional 19/98; 
b) Ter, até a data de convocação, a idade mínima de 18 (dezoito) anos completos e não ter ainda 
completado (sessenta e cinco) anos de idade. 
c) Estar em dias com as obrigações eleitorais; 
d) Estar em dias com as obrigações militares, se do sexo masculino; 
e) Estar no gozo dos direitos políticos e civis; 
f) Comprovação do grau de instrução exigido para provimento, constantes do presente edital, sob a 
pena de perda do direito à vaga; 
g) Não ter sido demitido por ato de improbidade ou exoneração a bem do serviço público, mediante 
decisão transitada em julgado, em qualquer esfera governamental; 
h) Apresentar declaração negativa de acumulação proibida de cargo público; 
i) Gozar de boa saúde física e mental e não ser portador de necessidades especiais incompatível 
com o exercício das funções atinentes ao cargo a que concorre; 
j) Conhecer e estar de acordo com as normas estabelecidas neste edital. 
l) Declaração de bens; 
m) Pasep 
n) Dados bancários(agência e conta) 
o) A Êxito Cursos e Concursos e a Prefeitura Municipal de SOUTO SOARES publicarão este edital 
no site www.exitocursoseconcursos.com.br, no mural da prefeitura, no local das inscrições, no site 
da empresa, e onde mais for possível, inclusive em local apropriado para os candidatos 
xerocopiarem, portanto, não disponibilizarão um edital para cada candidato. 
10.18. Os candidatos deverão estar cientes que este Processo Seletivo público se destina ao cargo 
público do Município de SOUTO SOARES, podendo o Administrador Público, de acordo com sua 
conveniência e oportunidade, dar posse para qualquer lugar no âmbito do Município, incluindo os 
povoados. 

http://www.exitocursoseconcursos.com.br/


  
 

CONTEÚDO PROGRAMÁTICO 
 
 
 
 

QUADRO I 

CARGOS DE ENSINO FUNDAMENTAL: 
 

 
CONHECIMENTOS GERAIS/ATUALIDADES: Conhecimentos relacionados com a realidade local, regional, brasileira ou 
mundial envolvendo aspectos históricos, geográficos, sociais, políticos, culturais e científicos; Assuntos de interesse gerais 
amplamente veiculados, nos últimos anos, pela imprensa falada ou escrita de circulação nacional, estadual ou local — rádio, 
televisão, jornais, e/ou revistas, Internet (sites). 
 
LÍNGUA PORTUGUESA: Compreensão e interpretação de textos e imagens (verbais e não verbais); conhecimentos 
gramaticais da língua: substantivo, artigo, adjetivo, pronome e numeral e suas flexões; verbo e suas flexões; preposições e 
conjunções; acentuação gráfica e pontuação; sinônimos e antônimos; Problemas gerais da língua culta: uso do porquê, 
que/quê, onde/aonde, mal/mau, senão/se não, ao encontro de/de encontro a, afim/a fim, demais/de mais, a/há, acerca de/há 
cerca de, ao invés de/em vez de, à-toa/à toa, dia-a-dia/dia a dia, tampouco/tão pouco, mas/mais, a par/ao par, 
cessão/sessão/secção e uso do hífen  e o novo acordo ortográfico. 
 
MATEMÁTICA: Sistema numérico: unidade, dezena, centena e milhar. Números naturais (N): propriedades, operações 
básicas, pares e ímpares, sucessor e antecessor, numerais multiplicativos: dobro, triplo e quádruplo. Números decimais e 
fracionários: propriedades, operações básicas. Expressões numéricas: operações básicas. Sistema monetário brasileiro. 
Unidades de medida: comprimento, área, massa, capacidade, tempo. Porcentagem.  Interpretação de tabelas e gráficos. 
Geometria plana: perímetro e área de quadriláteros. Raciocínio lógico. Aplicação dos conteúdos acima listados em situações 
cotidianas 
 
CONHECIMENTOS ESPECÍFICOS DE AGENTE DE ENDEMIAS: Agendamento de visitas às residências; imunização ativa e 
passiva e formação de inquéritos epidemiológicos, busca ativa, controle de zoonoses, Princípios do Sistema Único de Saúde 
(SUS); Promoção, prevenção e proteção de saúde; 
Noções de Vigilância à Saúde; Ações de Educação em Saúde; Participação social no Sistema Único de Saúde; Competências 
da União, estados, municípios e Distrito Federal na área de vigilância em saúde. Epidemiologia: conceito; história; prevenção 
de doenças; objetivos principais. Fatores predisponentes ao aparecimento de doenças, prevenções. Mortalidade, letalidade; 
índices de mortalidade; morbidade e índice de morbidade; prevalência; incidência. Indicadores de saúde. Expectativa de vida, 
coeficientes e índice utilizados em saúde pública. Doenças transmissíveis e não transmissíveis: distribuição das doenças e 

dos agravos à saúde coletiva. Conglomerados, endemias, epidemias, imunização. 
 
 
 
 

 

QUADRO I 

CARGOS DE ENSINO MÉDIO: 
 

 
CONHECIMENTOS GERAIS: Fatos relevantes, atuais ou não, referentes a áreas como economia, educação, política, cultura, 
arte, esporte, história, geografia, saúde, ciências naturais, educação ambiental, ciência e tecnologia, nos âmbitos locais, 
regionais, nacionais e mundiais. Conhecimentos relacionados com a realidade local, regional, brasileira ou mundial envolvendo 
aspectos históricos, geográficos, sociais, políticos e culturais. 
LÍNGUA PORTUGUESA: Leitura, compreensão e interpretação de textos verbais e não-verbais. Gêneros discursivos e 
tipologia textual. Mecanismos de coerência e coesão textuais. Ambigüidade de palavras e de construções. Sintaxe(Termos 
Essenciais da Oração; Termos Integrantes da Oração; Termos Acessórios da Oração e Vocativos; Orações Subordinadas e 
Coordenadas; Concordância Verbal e Nominal; Regência Verbal e Nominal; Colocação dos Termos da Oração; Colocação dos 
pronomes oblíquos e átonos; uso da próclise, uso da ênclise; funções e emprego do “que” e “se”). Problemas gerais da língua 
culta; O uso do hífen; O uso da Crase; Emprego dos Sinais de Pontuação; ESTILÍSTICA: Figuras de linguagem: Figuras de 
palavras ou tropos, Figuras de pensamento, Figuras de construção ou sintaxe, Vícios de linguagem. Análise Morfossintática, 
Classes de palavras: formas e empregos. Ortografia, pontuação, acentuação, Novo acordo Ortográfico. 
MATEMÁTICA: Conjuntos Numéricos: números naturais, inteiros, racionais e reais; operações e propriedades. Equações do 1º 
e 2º grau; aplicações. Sistemas de medida de tempo, sistema métrico decimal e sistema monetário brasileiro. Números e 
grandezas proporcionais. Regra de três simples e composta. Porcentagem. Juros simples: juros, capital, tempo, taxas e 
montantes. Funções: definição, gráficos, operações e propriedades. Resolução de equações e de inequações. Seqüências, 
progressões aritmética e geométrica. Análise Combinatória: combinações, arranjos, permutações e cálculo combinatório. 
Probabilidades. Problemas de raciocínio lógico. Resolução de situações-problema do cotidiano 
 
CONHECIMENTOS ESPECÍFICOS (TÉCNICO EM ENFERMAGEM): Políticas Públicas de Saúde no Brasil – Evolução 
Histórica;  Sistema Único da Saúde ( SUS); Ética e Legislação em Enfermagem – Princípios Básicos de Ética – Regulação do 
Exercício Profissional;  Noções de Administração em Enfermagem, orientação e supervisão do trabalho em enfermagem em 
grau auxiliar; Técnicas Básicas de Enfermagem: Sinais Vitais; Mensuração de Altura e Peso; Administração de Medicamentos ( 
noções de farmacologia, cálculo de dosagem de drogas e soluções, vias de administração e cuidados na aplicação de 
venóclise); Oxigenoterapia, inaloterapia, administração de dietas oral e enteral; Coleta de material para exames laboratoriais; 



  

 
 

QUADRO II 

CARGOS DE ENSINO SUPERIOR: 
 

 

 
CONHECIMENTOS GERAIS: Fatos relevantes, atuais ou não, referentes a áreas como economia, educação, política, cultura, 
arte, esporte, história, geografia, saúde, ciências naturais, educação ambiental, ciência e tecnologia, nos âmbitos locais, 
regionais, nacionais e mundiais. Conhecimentos relacionados com a realidade local, regional, brasileira ou mundial envolvendo 
aspectos históricos, geográficos, sociais, políticos e culturais. 
 
LÍNGUA PORTUGUESA: Leitura, compreensão e interpretação de textos verbais e não-verbais. Gêneros discursivos e 
tipologia textual. Mecanismos de coerência e coesão textuais. Ambigüidade de palavras e de construções. Sintaxe(Termos 
Essenciais da Oração; Termos Integrantes da Oração; Termos Acessórios da Oração e Vocativos; Orações Subordinadas e 
Coordenadas; Concordância Verbal e Nominal; Regência Verbal e Nominal; Colocação dos Termos da Oração; Colocação dos 
pronomes oblíquos e átonos; uso da próclise, uso da ênclise; funções e emprego do “que” e “se”). Problemas gerais da língua 
culta; O uso do hífen; O uso da Crase; Emprego dos Sinais de Pontuação; ESTILÍSTICA: Figuras de linguagem: Figuras de 
palavras ou tropos, Figuras de pensamento, Figuras de construção ou sintaxe, Vícios de linguagem. Análise Morfossintática, 
Classes de palavras: formas e empregos. Ortografia, pontuação, acentuação, Novo acordo Ortográfico. 
 
MATEMÁTICA: Conjuntos Numéricos: números naturais, inteiros, racionais e reais; operações e propriedades. Equações do 
1º e 2º grau; aplicações. Sistemas de medida de tempo, sistema métrico decimal e sistema monetário brasileiro. Números e 
grandezas proporcionais. Regra de três simples e composta. Porcentagem. Juros simples: juros, capital, tempo, taxas e 
montantes. Funções: definição, gráficos, operações e propriedades. Resolução de equações e de inequações. Seqüências, 
progressões aritmética e geométrica. Análise Combinatória: combinações, arranjos, permutações e cálculo combinatório. 
Probabilidades. Problemas de raciocínio lógico. Resolução de situações-problema do cotidiano. 
 
CONHECIMENTOS ESPECÍFICOS  - MÉDICOS: Código de Ética na Medicina. Doenças cardiovasculares (hipertensão arterial 
sistêmica, insuficiência cardíaca, cardiopatiaisquêmica, dislipidemia). Doenças endócrinas (diabetes melitus, hipertireoidismo, 
hipotireoidismo). Doenças pulmonares (pneumonia, tuberculose, asma). Doenças infecciosas parasitárias (meningite 
bacteriana aguda, malária, dengue, AIDS). Dermatologia (micoses superficiais, pio dermites, ranceniase, leishimaniose 
pegumentar americana). Gastroenterologia (hepatite aguda, diarréia, verminoses). Ginecologia (Doenças sexualmente 
transmissíveis- DST, planejamento familiar). Obstetrícia (Assistência pré-natal, infecção- TORCH na gravidez, síndrome 
hipertensiva na gestação) Pediatria (imunização, desnutrição, saúde da criança). Sistemas e Políticas Públicas de Saúde no 
Brasil Evolução das políticas de saúde no Brasil. Legislação Básica do SUS (Constituição Federal /88, Seção II - Da Saúde, Lei 
Federal nº. 8.080, de 19/09/1990 e Lei Federal nº. 8.142 de 26/12/1990) 
 
 
CONHECIMENTOS ESPECÍFICOS – ASSISTENTE SOCIAL:  
 
LOAS - Lei Orgânica da Assistência Social. ECA - Estatuto da Criança e do Adolescente. Código de Ética Profissional do 
Assistente Social; Política Nacional da Assistência Social; Constituição da República Federativa do Brasil; Estatuto do 
Idoso;Política Nacional do Idoso;Política Nacional para Integração de Pessoa Portadora de Deficiência. 
Formação do Assistente Social - enquanto objeto de estudo (evolução do Serviço Social) como profissão, correntes de 

Assistência ao paciente em uso de sondagem nasogástrica, enteral e vesical; Prevenção de Ulceras de pressão e curativos; 
Biossegurança  e Controle de Infecção; Enfermagem Médico – Cirúrgica- Cuidados de enfermagem ao paciente com distúrbios 
endócrinos, cardiovasculares, pulmonares, auto-imunes e reumatologicos, digestivos, neurológicos e do sistema 
hematopoiéticos; Preparo, acondicionamento e métodos de esterilização e desinfecção de materiais; Atendimento de 
emergência - Parada cardiorespiratória, corpo estranho, intoxicação exógenas, estados convulsivos e comatosos, hemorragias, 
queimaduras, urgências ortopédicas. Vigilância Epidemiológica - Vias de transmissão, profilaxia e cuidados de enfermagem 
relacionados a doenças transmissíveis e parasitárias; Enfermagem Materno Infantil - Cuidados de enfermagem no pré – natal, 
pré-parto, parto e puerpério,  complicações  obstétricas,  recém  nascido  normal  e  patológico,  crescimento  e  
desenvolvimento da criança, aleitamento materno e  doenças da primeira infância; Saúde Pública – Atenção a  Saúde da 
mulher, da criança, do idoso e do adolescente. Calendário nacional de vacinação de rotina (indicação, contra – indicação, 
doses, vias de administração, efeitos adversos) conservação de vacinas e soros. 
 
CONHECIMENTOS ESPECÍFICOS (TÉCNICO EM AMBIENTE:  Legislação Ambiental:  
A estrutura dos Sistemas Ambientais: Sistema Nacional do Meio Ambiente, Sistema Estadual do Meio Ambiente do estado de 
Sergipe e Sistema Municipal do Meio Ambiente do município de Aracaju - Leis do Sistema Municipal (nº 4.359 de 08/02/2013; 
nº 4.377 de 02/05/2013 e nº 4.378 de 02/05/2013). A regulamentação das atividades antrópicas à luz da legislação ambiental 
vigente. Os recursos água, solo e ar e as legislações ambientais pertinentes. Lei nº 6.938/81 - Política Nacional do Meio 
Ambiente (atualizada). Lei nº 12.651/2012 - Novo Código Florestal (atualizada). Lei nº 9.433/97 - Política Nacional de 
Recursos Hídricos (atualizada). Lei nº 12.305/10 - Política Nacional de Resíduos Sólidos (atualizada). Lei nº 9.795/99 - Política 
Nacional de Educação Ambiental (Atualizada). Lei nº 9.605/98 - Crimes Ambientais (atualizada). Lei nº 9.985/00 - Sistema 
Nacional de Unidades de Conservação da Natureza (atualizada). Lei Complementar nº 140/2011.  
Conhecimentos Específicos:  
Análise de risco (Impactos ambientais indústrias, Soluções que diminuam os riscos ambientais industriais). Impacto Ambiental 
(Impactos ambientais potenciais naturais, Comparar diferentes impactos ambientais quanto à sua extensão e gravidade). 
Relatório de Impacto Ambiental, auditoria de certificação ambiental. Conformidades do sistema de gestão das organizações. 
Processos de auditoria interna em organizações. Processos de auditoria externa do organismo certificador. Processo de 
certificação ambiental segundo a norma NBR ISO 14.001 e NBR ISSO 14.004. Interpretação dos requisitos normativos para 
certificação ambiental. Desenvolvimento de processos de auditorias ambientais. Ordenação roteiros e procedimentos para 
auditar fornecedores. Conservação e Planejamento Ambiental no Brasil e Política Nacional de Meio Ambiente (PNMA, Lei nº 
6.938/81). SISNAMA (Sistema Nacional do Meio Ambiente) e o CONAMA (Conselho Nacional do Meio Ambiente). 
Planejamento Ambiental: Conceito e Dimensões. Estrutura Organizacional para o Planejamento Ambiental. 
 
 



  
pensamento; Crise do Serviço Social, decorrentes da crise global capitalista; Visão da exclusão/inclusão social, violência, 
sistema neoliberal, globalização; Atividades do Assistente social, os movimentos das relações sociais, processo produtivo; O 
Assistente Social enquanto empregado do capital, relação contraditória, luta de classes, condições do profissional de Serviço 
Social corporificando uma relação entre capital e trabalho; Políticas Sociais; História do Serviço Social, trajetória, cenário atual, 
problematização do tema, reconceituação e reconstrução do projeto de formação profissional; Sistema Único da Assistência 
Social e Sistema Único de Saúde: Gestão e regulação do trabalho e direitos sócio-assistenciais, repercussão no perfil 
profissional do Assistente Social e reflexão sobre a nova política da assistência social; Políticas Públicas, rede, família; 
Ética, Democracia participativa e socialismo; Legislação Brasileira para o Serviço Social; Classe trabalhadora - exigências mais 
individualizadas flexibilidade e heterogenização do trabalho, desemprego estrutural em escala global; Vida em família e 
trabalho com famílias. 
Conteúdo de Legislação Sugerida. 
• Estatuto da Criança e do Adolescente – ECA – Lei 8069 de julho de 1990. 
• Estatuto do Idoso – Lei 10741 de 1º de outubro de 2003. 
• Política Nacional do Idoso. Lei Federal nº 8.842, de 04 de Janeiro de 1994. 
• Política Nacional para Integração de Pessoa Portadora de Deficiência. Lei Federal nº 7.853, de 24 de outubro de 1989. 
• Política Nacional para Integração de Pessoa Portadora de Deficiência. Decreto Federal nº 3.2998, de 20 de dezembro de 
1999b 
• Código de Ética Profissional – Aprovado em 13 de março de 1993. 
• Lei Orgânica da Assistência Social – LOAS 
• NOB – Norma Operacional Básica – NOB/SUAS ( site do Ministério do Desenvolvimento Social e Combate á Fome – 
www.mds.gov.br). 
• Guia de Orientação Técnica – SUAS nº 1 – Proteção Social Básica de Assistência Social. 
• Guia de Orientação nº 1 CRAS – Centro de Referencia de Assistência Social (1ª Versão). 
• Proteção Básica do Sistema Único de Assistência Social - Orientações Técnicas para o Centro de Referência de Assistência 
Social  (MDS – www.mds.gov.br). 

• Constituição da República Federativa do Brasil. Artigos 1º a 17, 193 a 232. 
 
 
CONHECIMENTOS ESPECÍFICOS - ENFERMEIRO: Lei do exercício profissional. Cálculo, preparo e administração de 
medicamentos. Tratamento de feridas. Sinais vitais. Assistência de Enfermagem aos pacientes em situações clínicas e 
cirúrgicas relativas aos sistemas cardiovascular, gastrointestinal, respiratório, renal, músculoesquelético, neurológico e 
endócrino. Assistência ao parto, puerpério e recém nascido. Assistência de Enfermagem em situações de urgência e 
emergência: politraumatismo, parada cardiorrespiratória, estado de choque, acidente vascular encefálico, estado de coma, 
infarto agudo do miocárdio e angina do peito, edema agudo no pulmão, crise hipertensiva, queimaduras, hemorragia digestiva, 
intoxicação exógena, cetoacidose diabética. Assistência de Enfermagem no pré, trans e pós-operatório, Central de Material e 
Esterilização. Centro Cirúrgico. Prevenção e controle da infecção hospitalar. Assistência de Enfermagem nas doenças infecto-
contagiosas. Teorias administrativas aplicadas á enfermagem. Administração e Organização dos serviços de saúde e de 
enfermagem. Planejamento e administração da assistência de enfermagem. Regulação, controle e avaliação dos serviços de 
saúde. Dimensionamento, seleção e formação de recursos humanos em enfermagem. Política Nacional de Saúde 
Mental.Assistência de enfermagem nos transtornos psicóticos, neuróticos e sociais (dependência química). Humanização da 
Assistência. Enfermagem em Saúde Coletiva: Vigilância em Saúde Sanitária, Epidemiológica e Ambiental. Processo Saúde - 
Doença. Imunizações. Programas de Saúde. Código de Ética Profissional. Legislação Básica do SUS (Constituição Federal 
/88, Seção II - Da Saúde, Lei Federal nº. 8.080, de 19/09/1990 e Lei Federal nº. 8.142 de 26/12/1990). 
 
 
CONHECIMENTOS ESPECÍFICOS - ODONTÓLOGO: 
 
Imaginologia e Radiologia Dentomaxilofacial: Física das Radiações Eletromagnéticas; Radiobiologia e proteção em 
odontologia; Aparelhos geradores de raio X utilizados em odontologia; Filmes e “ecrans” radiográficos; Câmara escura e 
Processamento radiográfico; Biossegurança em radiologia oral; Princípios físicos e geométricos da formação da imagem; 
Técnicas radiográficas intraorais; Técnicas radiográficas extraorais; Anatomia radiográfica normal intra e extraoral; Artefatos de 
técnica e erros nas tomadas radiográficas; Aspectos radiográficos das alterações de desenvolvimento; Aspectos radiográficos 
das alterações regressivas dos dentes; Aspectos radiográficos das periapicopatias; Aspectos radiográficos das lesões do 
periodonto; Aspectos radiográficos dos cistos e pseudocistos da cavidade bucal; Aspectos radiográficos dos tumores benignos 
e malignos da cavidade bucal; Aspectos radiográficos das lesões ósseas maxilomandibulares; Aspectos radiográficos das 
lesões de origem traumática; Portaria Federal SVS nº 453, de 01 de junho de 1998, do Ministério da Saúde – Capítulo 5. 
Implantodontia: Histórico da implantodontia; Osseointegração e Fisiologia Tecidual; Protocolo Cirúrgico para instalação de 
implante osseointegrado; Opções Protéticas em Implantodontia; Biomecânica Clínica em Implantodontia; Oclusão em 
Implantodontia. Odontologia social e Preventiva: Promoção de Saúde e Prevenção de Doenças Bucais; Epidemiologia; 
Legislação do Sistema Único de Saúde no Brasil. Dentística: Prevenção em dentística; Nomenclatura, classificação das 
cavidades e princípios gerais do preparo cavitário; Diagnóstico e plano de tratamento; Proteção do complexo dentino-pulpar; 
Isolamento do campo operatório; Doença Cárie: Manifestações Clínicas, Diagnóstico e Terapêutica; Exame Clínico e 
Radiográfico; Oclusão: Fundamentos Aplicados à Denstística Restauradora; Procedimentos Cirúrgico-Periodontais Aplicados à 
Dentística; Conhecendo o Aparelho Fotopolimerizador e Led; Sistemas Adesivos; Resinas Compostas; Facetas Diretas com 
Resina Composta; Bases Fundamentais para a Restauração dos Dentes Anteriores Fraturados; Colagem de Fragmento 
Dental; Restaurações de Resina Composta Direta em Dentes Posteriores; Restaurações de Resina Composta Direta em 
Dentes Anteriores; Cimento de ionômero de vidro - característica do material e aplicações clínicas; Restaurações Amálgama; 
Amálgama adesivo; Clareamento Dental; Diagnóstico e Tratamento de Hipersensibilidade Dentinária e Lesões Não- Cariosas; 
Materiais Restauradores Indiretos; Restaurações Estéticas Indiretas em Dentes Posteriores; Manutenção Periódica Preventiva 
em Dentística. Endodontia: Métodos e Técnicas de Exame, Diagnóstico e Plano de Tratamento; Emergência em Dor Orofacial 
de Natureza Odontogênica e Não-Odontogênica: Diagnóstico e Tratamento; Topografia da Cavidade Pulpar e do Periápice; 
Alterações da Polpa Dental e Periápice: Etiologia, Aspectos Clínicos e Histopatológicos, Diagnóstico e Tratamento; Inter- 
Relação Endodontia e Periodontia; Traumatismo Dentário: Exame, Diagnóstico e Tratamento. Tempos Operatórios do 
Tratamento Endodôntico: Anestesia, Preparo do Campo Operatório, Preparo Intracoronário (Acesso), Preparo dos Canais 
Radiculares, Medicação Curativa Intracanal e Obturação. Periodontia: Anatomia do periodonto; Epidemiologia e microbiologia 
das doenças periodontais; Placa e cálculo dentais; Diagnóstico e tratamento das doenças periodontais; Utilização de anti-
sépticos e antimicrobianos em periodontia; Trauma oclusal; Terapia Mucogengival; Fatores de risco sistêmicos associados às 
doenças periodontais; Periodontia médica. Prótese: Prótese Parcial Removível: Conceito Indicações e Contra-Indicações; 
Fracassos em PPR; Classificação dos Endentados Parciais; Sistemas da PPR; Delineador; Apoios e Descansos ou Nichos; 
Grampos ou Retentores Extracoronários; Retenção Indireta; Planejamento em PPR; Planos Guia - Técnicas de Transferência 



  
para a Boca do Paciente; Preparo da Boca para Receber PPR; Moldagem em PPR; Articuladores; PPR Dentomucossuportada; 
Aparelhos Parciais Removíveis de Retenção por Encaixe; A PPR e os Implantes Osseointegrados; Estética em Reabilitação 
Oral: Núcleos – Considerações biológicos – Considerações restauradoras; Preparos Dentais em Prótese Livres de Metal – 
Princípios biológicos e mecânicos - Tipos de preparos para próteses livres de metal; Materiais Cerâmicos – Descrição dos 
materiais; Materiais Poliméricos – Resinas – Fibras; Cimentação de Próteses Livres de Metal – Propriedades dos agentes 
cimentantes - Agentes para cimentação final – Cuidados na técnica de próteses parciais fixas metal free; Considerações Gerais 
– Estética estado atual - Planos de Tratamento Integrado – Estética metal free; Prótese Fixa: Preparos; Restaurações; 
Moldagens; Núcleos e Pinos; Modelos e Troqueis; Articulador; Confecção de Próteses Unitárias sobre Implantes; Ajustes 
Clínicos; Cimentação. Odontopediatria: Controle psicológico do comportamento de crianças; Desenvolvimento, Característica 
e análise da dentição decídua e mista; Alterações congênitas e adquiridas dos dentes e estruturas bucais associadas; Erupção 
dos dentes: fatores locais, sistêmicos e congênitos que influenciam e sintomatologia desse processo; Programa preventivo e 
interceptativo de maloclusões na primeira Infância; Radiologia em odontologia , Plano de tratamento; Anestesia local em 
odontopediatria, Anestesia geral em odontopediatria, Serviços dentários hospitalares para crianças; Pacientes especiais , 
cuidados odontológicos às gestantes; A cárie dentária, Controle mecânico e químico da placa bacteriana, Dieta, Educação e 
motivação na promoção da saúde bucal, Higiene bucodental em crianças, Uso tópico e sistêmico do flúor; Tratamento pulpar 
de dentes decíduos ; Traumatismo da dentição decídua, Tratamento endodôntico em dentes permanentes jovens com 
rizogênese incompleta; Dentística operatória, Técnica restauradora, Propriedades e uso dos materiais dentários Reabilitação 
bucal em odontopediatria. Patologia oral: Defeitos do desenvolvimento da região maxilofacial e oral; Anomalias dentárias; 
Infecções Bacterianas; Doenças fúngicas e protozoárias; Infecções virais; Patologia Epitelial; Patologia das Glândulas 
Salivares; Tumores dos tecidos moles; Doenças do osso. Cistos e tumores odontogênicos; Doenças dermatológicas; 
Manifestações Orais de Doenças Sistêmicas; Diagnóstico Diferencial das Doenças Orais e Maxilofaciais.Cirurgia oral: 
Avaliação pré e pos-opetartória; Prevenção e tratamento das emergências médicas; Biossegurança e métodos de 
esterelização; Extração de dentes erupcionados; Cirurgia de dentes inclusos: extração e aproveitamento; Complicações em 
exodontias; Princípios de anestesia local em odontologia; Traumatismo dento alveolar; Cirurgias com finalidade protética; 
Infecções odontogênicas; Princípios de traumatismo facial; Princípios e técnicas de biópsia; Tratamento dos cistos do 
complexo maxilomandibular; Tratamento dos tumores do complexo maxilomandibular. Socorro de emergência: Anatomia e 
fisiologia; Respiração; Reanimação Cardiopulmonar; Desfibrilação semi-automática; Traumatismos da cabeça; Suporte básico 
de vida em crianças; Protocolos de prevenção de acidentes com material biológico e de limpeza e desinfecção de ambulâncias: 
descrever as medidas e os equipamentos de proteção individual; descrever a conduta pós-exposição com material biológico de 
risco; classificar a gravidade de exposição a agentes infecciosos; definir o risco de acidentes, em vítimas de alto risco, para 
transmissão de hepatite B, C e HIV. 
 
 
CONHECIMENTOS ESPECÍFICOS (PROFESSOR): Fundamentos da Educação – Sociedade, Estado e Educação: 
concepções e funções. A Educação na Constituição Brasileira de 1988; Legislação Educacional Vigente; Pedagogia 
Progressista e suas vertentes; Educação Inclusiva: fundamentos legais (políticas públicas e diretrizes nacionais para o 
atendimento especializado na educação básica); Função Social e Política da Escola; Metodologia de ensino-aprendizagem; O 
Processo didático pedagógico de ensinar e aprender; Planejamento de Ensino: concepções e procedimentos relativos às 
etapas do planejamento; Gestão da Escola e a construção do Projeto Pedagógico; Currículo: Construção e prática do currículo 
escolar; Avaliação: concepções e funções; Teóricos da Educação; Estatuto da Criança e do Adolescente (ECA). Planejamento. 
Avaliação. Correntes pedagógicas e suas concepções de educação. Lei de Diretrizes e Bases da Educação Nacional: Lei nº 
9394/96. Objetivos gerais do ensino de 1.º e 2.º grau(fundamental e médio). Períodos do desenvolvimento humano e seus 
caracteres principais. 
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